
TERMOS E CONDIÇÕES DE USO DO “SEASON TICKET” 

 

CONSIDERANDO que o SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA, 
associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.092.722/0001-26, com sede na Rua São Jorge, nº 777, Tatuapé, na 
cidade e Estado de São Paulo (“CORINTHIANS”), na qualidade de legítimo e 
único detentor da propriedade e  uso exclusivo dos símbolos CORINTHIANS, 
assim compreendidos sua denominação, apelido, emblema, marca, mascote 
e demais sinais distintivos nos exatos termos do artigo 87 da Lei 9.615/98 e 
alterações posteriores, sendo entidade de prática desportiva devidamente 
filiada às entidades de administração do desporto da modalidade futebol e 
participante de competições esportivas válidas por campeonatos oficiais de 
futebol profissional, com a cobrança de ingressos, criou e desenvolveu um 
programa de incentivo aos seus torcedores denominado “Fiel Torcedor” 
(“FIEL TORCEDOR”), com serviços e benefícios devidamente descritos nos 
Termos e Condições de Participação no Programa Fiel Torcedor, (“TERMO 
FT”); 

 

CONSIDERANDO que a pessoa física devidamente qualificada e cadastrada 
através dos canais competentes do FIEL TORCEDOR recebe a designação 
de “PARTICIPANTE”; e 

 

CONSIDERANDO o interesse do CORINTHIANS em oferecer ao 
PARTICIPANTE do FIEL TORCEDOR a possibilidade de adquirir o produto 
denominado “SEASON TICKET”, com os serviços e benefícios definidos 
nestes Termos e Condições de Uso do Season Ticket (“TERMO ST”). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
 

1.1.​ O SEASON TICKET é um produto complementar ao FIEL 
TORCEDOR, que garante ao PARTICIPANTE o direito de acesso aos jogos 
do CORINTHIANS durante o período contratado, conforme as regras abaixo. 



1.2.​ O SEASON TICKET não substitui o FIEL TORCEDOR, constituindo 
benefício adicional que somente poderá ser usufruído por PARTICIPANTE 
adimplente, possuindo validade limitada ao período contratado. 

1.3.​ O PARTICIPANTE que adquirir o SEASON TICKET será denominado 
“ADQUIRENTE”. 

1.4.​ O SEASON TICKET compreende as seguintes partidas de mando do 
CORINTHIANS, todos com realização já definida: 

o​ 13  jogos do Campeonato Brasileiro; 

o​ 2 jogos da Libertadores; 

o​ 1 jogo da Copa do Brasil. 

 

1.5.​ Para as partidas subsequentes dos torneios eliminatórios às quais o 
CORINTHIANS se classificar, o ADQUIRENTE terá prioridade 1 na compra de 
ingressos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – SETORES DISPONÍVEIS 
 

2.1.​ O ADQUIRENTE poderá optar pela aquisição do SEASON TICKET 
nos seguintes setores: Leste Superior (Corner, Lateral e Central), Leste 
Inferior (Corner, Lateral e Central) ou Oeste Superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGRAS DE USO DO INGRESSO 
 

3.1.​ Os ingressos do SEASON TICKET são de uso pessoal do 
ADQUIRENTE e intransferíveis. 

3.2.​ Os ingressos serão automaticamente vinculados ao CPF do 
ADQUIRENTE ou de seu(s) dependente(s), sendo também de uso pessoal e 
intransferível por parte do dependente vinculado. 

3.3.​ O SEASON TICKET adquirido pelo ADQUIRENTE não confere 
nenhum direito de acesso a dependente, devendo cada dependente adquirir 
um SEASON TICKET individual se assim desejar. 



CLÁUSULA QUARTA – VALOR UNITÁRIO DO INGRESSO 

4.1.​ Para fins de cálculo de cashback e/ou créditos, o valor total do 
SEASON TICKET será dividido pelo número de jogos adquiridos, conforme 
exemplo abaixo: 

 

 R$ 500,00 ÷ 15 jogos = R$ 33,33 

●​ O valor unitário (R$ 33,33 neste exemplo hipotético) será a base para:​
 

o​ cálculo de cashback; 

o​ créditos; 

o​ eventuais estornos (ex.: portões fechados); 

 

CLÁUSULA QUINTA – PONTUAÇÃO DO PROGRAMA 
 

5.1.​ Mesmo com o SEASON TICKET, o ADQUIRENTE pontua jogo a jogo, 
seguindo as regras de ingressos avulsos: 

●​ Comparecimento ao jogo → pontuação em dobro; 

●​ Check-out até 48h antes → ponto base + cashback; 

●​ Check-out entre 48h01 e 6h antes → apenas ponto base; 

●​ Sem check-out até 6h antes → sem ponto base e sem cashback; 

●​ Os pontos serão creditados após a realização da partida. 

 

CLÁUSULA SEXTA – MECANISMO DE ESCOLHA DO ASSENTO 
 

6.1.​ A aquisição do SEASON TICKET poderá ocorrer de duas formas: 

●​ Manual: o ADQUIRENTE escolhe um assento fixo durante a compra do 
SEASON TICKET, assento este que será mantido em todos os jogos do 
pacote.​
 



●​ Automática: o sistema define o assento do ADQUIRENTE, assento este 
que será mantido em todos os jogos do pacote; 

●​ Para jogos subsequentes de competição eliminatória, o ADQUIRENTE 
poderá escolher novamente o assento, por não estarem previamente 
garantidos. 

 

6.2.​ Caso retirados os assentos do setor Sul durante a vigência do SEASON 
TICKET, o ADQUIRENTE de tal setor manterá seu direito de acesso, mas 
perderá o assento fixo, aceitando expressamente que não lhe caberá nenhuma 
compensação a tal título. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPONIBILIZAÇÃO DOS INGRESSOS 
 

7.1.​ Os ingressos serão disponibilizados automaticamente no cadastro do 
ADQUIRENTE junto ao programa FIEL TORCEDOR, no momento da abertura 
da venda de ingressos avulsos. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – PRIORIDADE NAS PARTIDAS SUBSEQUENTES 
DAS COMPETIÇÕES ELIMINATÓRIAS 
 

8.1.​ Os ADQUIRENTES terão prioridade 1 para compra de ingressos para as 
partidas subsequentes de mando do CORINTHIANS nas competições em que 
este se classificar. 

8.2. Para fins deste instrumento, “prioridade 1” significa que os ADQUIRENTES 
do Season Ticket serão posicionados no mesmo nível de prioridade de compra 
de ingressos para partidas de caráter eliminatório, juntamente com os 
PARTICIPANTES dos planos do programa Fiel Torcedor que possuam 
prioridade equivalente, bem como com os PARTICIPANTES com maior 
pontuação acumulada no referido programa. 

8.3. A abertura de venda de ingressos observará critérios definidos pelo Sport 
Club Corinthians Paulista, podendo ocorrer de forma escalonada, 
considerando, de forma isolada ou cumulativa: 

a) a categoria do plano do programa Fiel Torcedor; 

b) a pontuação acumulada pelo PARTICIPANTE; 

c) outros critérios operacionais, comerciais ou técnicos definidos pelo clube; 



 

8.4. A pontuação mencionada refere-se ao sistema de pontuação do programa 
Fiel Torcedor, sendo atribuída ao PARTICIPANTE de acordo com critérios 
estabelecidos pelo clube, incluindo, mas não se limitando, à presença em 
partidas e demais interações elegíveis no âmbito do programa. 

8.5. Os ADQUIRENTES do Season Ticket serão sempre incluídos na primeira 
janela de abertura correspondente à prioridade 1, mesmo que haja subdivisões 
internas dentro dessa prioridade, conforme faixas de pontuação ou outros 
critérios definidos pelo clube. 

8.6. O Sport Club Corinthians Paulista poderá, a seu exclusivo critério, alterar, 
revisar ou atualizar os critérios de priorização, pontuação, janelas de abertura e 
demais regras operacionais relacionadas à venda de ingressos, a qualquer 
tempo, sem necessidade de alteração deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA – ABRANGÊNCIA DO SEASON TICKET 
 

9.1.​ O SEASON TICKET abrange as partidas definidas na cláusula 1.4 
acima, outorgando também ao ADQUIRENTE a prioridade estabelecida na 
cláusula 1.5 acima, conforme as seguintes condições: 

●​ Partidas do Corinthians como mandante em que haja a comercialização 
de ingressos; 

●​ As partidas serão realizadas prioritariamente na Neo Química Arena, 
mas poderão ser disputadas em outros estádios em situações 
excepcionais. 

9.2.​ Caso alguma partida incluída no SEASON TICKET seja disputada fora 
da Neo Química Arena, o ADQUIRENTE terá: 

9.2.1.​ Garantia de acesso a setor equivalente ao adquirido (prioridade para 
escolha do ingresso); 

9.2.2.​ Possibilidade de check-out com 100% de cashback e ponto base. 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORMAS DE PAGAMENTO 
 

10.1.​ O ADQUIRENTE poderá pagar o SEASON TICKET das seguintes 
maneiras: 

●​ Pix com 10% de desconto; 

●​ Cartão de crédito (3x sem juros); 



●​ Parcelamento via intermediadora de pagamento (sujeito aos juros 
cobrados pela intermediadora, que não guardam nenhuma relação com 
o CORINTHIANS). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PARTIDAS COM PORTÕES FECHADOS 
 

11.1.​ Caso o CORINTHIANS tenha que disputar alguma das partidas 
integrantes do SEASON TICKET com portões fechados, o ADQUIRENTE fará 
jus às seguintes compensações automáticas, não sendo necessária nenhuma 
ação de sua parte: 

●​ À geração automática de crédito financeiro equivalente ao valor unitário 
do ingresso, que poderá ser utilizado para: 

o​ compra de ingressos; 

o​ aquisição de Season Tickets para dependentes; 

o​ aquisição de Season Tickets futuros. 

●​ Pontuação base garantida: 

o​ A pontuação será concedida conforme o plano do sócio, de 
acordo com as regras vigentes do programa Fiel Torcedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CANCELAMENTO 
 

12.1.​ O cancelamento do SEASON TICKET poderá ocorrer de duas formas: 
voluntário ou por cancelamento do FIEL TORCEDOR. 

​ 12.1.1.​ O cancelamento voluntário somente poderá ocorrer se: 

●​ solicitado em até 7 (sete) dias após a compra; 

●​ o SEASON TICKET não tiver sido utilizado em nenhuma partida. 
Caso tenha havido o comparecimento a qualquer jogo, não será 
admitido o cancelamento voluntário. 

12.1.2. O cancelamento do SEASON TICKET se dará de forma 
automática caso cancelado o FIEL TORCEDOR do ADQUIRENTE, não 
cabendo a este nenhum reembolso ou compensação. 

12.1.3. Em caso de inadimplemento por parte do ADQUIRENTE junto ao 
FIEL TORCEDOR, o acesso às partidas será bloqueado, voltando o 



ADQUIRENTE a usufruir das partidas restantes após regularizadas as 
pendências financeiras, não cabendo ao ADQUIRENTE nenhum reembolso ou 
compensação em razão das partidas não usufruídas durante o inadimplemento. 


	TERMOS E CONDIÇÕES DE USO DO “SEASON TICKET” 
	CLÁUSULA PRIMEIRA – CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
	CLÁUSULA SEGUNDA – SETORES DISPONÍVEIS 
	CLÁUSULA TERCEIRA – REGRAS DE USO DO INGRESSO 
	CLÁUSULA QUARTA – VALOR UNITÁRIO DO INGRESSO 
	CLÁUSULA QUINTA – PONTUAÇÃO DO PROGRAMA 
	CLÁUSULA SEXTA – MECANISMO DE ESCOLHA DO ASSENTO 
	CLÁUSULA SÉTIMA – DISPONIBILIZAÇÃO DOS INGRESSOS 
	 CLÁUSULA OITAVA – PRIORIDADE NAS PARTIDAS SUBSEQUENTES DAS COMPETIÇÕES ELIMINATÓRIAS 
	CLÁUSULA NONA – ABRANGÊNCIA DO SEASON TICKET 
	CLÁUSULA DÉCIMA – FORMAS DE PAGAMENTO 
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PARTIDAS COM PORTÕES FECHADOS 
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CANCELAMENTO 

